
 
 
 

 

SÚMULA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTED-CAU/SP 

 

DATA  17/11/2022 HORÁRIO  9h às 13h 

LOCAL Sede do CAU/SP e MS Teams 

 

Membros presentes 

 Leda Rosa van Bodegraven Coordenadora 

PARTICIPANTES 
 

Amanda Rosin de Oliveira Coord. Adjunta 

Fernanda de Macedo Haddad Membro 

Fernanda Menegari Querido Membro 

Paula Rodrigues de Andrade Membro 

Renata Fragoso Coradin Membro 

 Terezinha de Oliveira Gonzaga Membro 

 

ASSESSORIA Victória Cristina Pedroneiro Machado Assistente 

 

Ausências justificadas 

Conselheiros (as) José Marcelo Guedes - Membro 

 

Ausências 

Conselheiros (as) Juliana Souza Santos - Membro 

 

Leitura e encaminhamento da súmula da 16ª Reunião Ordinária 

Encaminhamento Súmula aprovada. Encaminhar para publicação. 

  

COMUNICAÇÃO 

Responsável Cons. Leda Rosa van Bodegraven 

Comunicado 

1. Dando início aos comunicados do encontro, a coordenadora Leda 

atualizou a comissão sobre o status do acordo com o Ministério Público 

de Bauru. 

2. Leda também comentou sobre o contato feito pela ABAESP - 

Associação dos Bancários Aposentados do Estado de SP, com a 

Coordenadoria de Convênios e Parcerias do CAU/SP, propondo reunião 

com a esta associação para conhecer as atividades e discutir eventuais 

parcerias. O encontro, virtual, deverá ocorrer em 23 de novembro. 

 

  

Responsável Cons. Renata Coradin 

Comunicado 
1. Renata comunicou aos demais que a adesão do CAU/SP à Agenda 

227 fora aprovada. Um comunicado oficial será lançado em breve. 
 

 



 
 
 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Diversificau 

Fonte CTED – CAU/SP 

Relator Cons. Amanda Rosin 

Encaminhamento 

1. Apresentou-se o documento com a compilação dos dados do 
questionário, organizado pela conselheira Amanda Rosin a partir de 
material preparado pela antiga coordenadora adjunta da CTED-CAU/SP, 
Sandra Rufino. Leda realizou sua leitura em reunião, anotando 
contribuições e observações dos demais membros para possíveis ajustes. 

2. Planeja-se levar tal material para a reunião do Conselho Diretor na 
próxima semana, e, posteriormente, à Plenária. Com isso, a compilação 
deve ser lançada ao público em um formato e-book.  

 

2 
Atribuições da Comissão Permanente de Equidade e Diversidade 

como Ações Integradas com a COA 

Fonte CTED-CAU/SP 

Relator Cons. Leda Rosa van Bodegraven 

Encaminhamento 

1. A COA-CAU/SP está revisando o Regimento Interno e tem debatido a 

possibilidade de mais comissões no CAU/SP, passarem a ser permanentes, 

para atender ao aumento do número de conselheiros no estado, que deve 

ser diretamente proporcional à quantidade de profissionais cadastrados no 

conselho. 

2. A CTED-CAU/SP organizou um documento com as atribuições para a 

criação de uma futura Comissão Permanente de Equidade e Diversidade, 

que serão enviadas à COA-CAU/BR, bem como, proposições de alguns 

possíveis nomes e siglas para o mesmo. 

 
 

 

3 Relatório Conclusivo da CTED 

Fonte CTED-CAU/SP 

Relator Cons. Leda Rosa van Bodegraven 

Encaminhamento 

1. O documento preliminar contendo o relatório conclusivo da comissão, a 

ser entregue em dezembro, foi mostrado e comentado em reunião. 

2. O mesmo é uma ampliação do relatório conclusivo preparado em junho 

de 2022, antes da determinação de prorrogação da CTED-CAU/SP, 

contendo as ações da comissão após este período. 

 

4 Carta ao CAU/SP com Recomendações para Equidade e Diversidade 

Fonte CTED-CAU/SP 

Relator Cons. Leda Rosa van Bodegraven 

Encaminhamento 

1. Pouco se discutiu sobre a Carta com Recomendações para Equidade e 

Diversidade, devido ao esgotamento do tempo de reunião. A assessora da 

comissão,Victória Machado, a pedido da coordenadora Leda, organizou a 



 
 
 

 

minuta do texto num documento compartilhado e disponibilizou o link 

para todos os membros, que foram convidados a fazer suas contribuições. 

Planeja-se que a Carta seja finalizada até a reunião ordinária de dezembro. 

 

5 
Sugestão de Ações em 2023 para valorização da Equidade e 

Diversidade no CAUSP 

Fonte CTED-CAU/SP 

Relator Cons. Leda Rosa van Bodegraven 

Encaminhamento 
1. O assunto não foi discutido devido ao esgotamento do tempo de 

reunião. 

 

Considerando o estabelecido no Regimento Interno do CAU/SP, art. 112, § 5° "As reuniões das 

comissões ordinárias e das especiais poderão ser realizadas de maneira híbrida" e inciso IV "As 

deliberações resultantes dessas reuniões serão válidas mediante o uso de certificação digital 

pelo conselheiro que dela participe, observadas as chaves e autoridades certificadoras, podendo 

ser substituída pela assinatura digital do funcionário responsável pela assessoria da reunião" 

(Incluído pela Deliberação Plenária DPOSP nº 0404-07/2021); atesto a veracidade e a 

autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 

 

 

 

Victória Machado 

Assistente – Secretaria Geral de Órgãos Colegiados 

 

  

 


